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UNIÃO COMERCIAL BARÃO S/A LOCAÇÃO E EMPREENDIMENTOS 
CNPJ/MF 24.013.278/0001-61 - NIRE 3130012475-4 

Data, Hora e Local: Realizada em 10 de dezembro de 2024, às 08h30, no escritório administrativo da União Comercial Barão S/A Locação e Empreendimentos., 
na Avenida Raja Gabaglia, nº 615, Andar 1 e 3, Bairro Cidade Jardim, CEP 30.380-103 (“Companhia”). Mesa: Sr. Alberto Antônio da Silva, como Presidente, 
e o Sr. Cláudio Luis Alves Kaizer Júnior, como Secretário. Convocação e Presença: Convocação prévia enviada aos membros do Conselho de Administração 
da Companhia, nos termos do Artigo 18, Parágrafo 1º, do Estatuto Social. Os membros participaram de forma presencial no local informado. ORDEM DO DIA: 
Deliberar sobre: (i) aprovação nos termos da Resolução da CVM nº 160, de 13 de julho de 2022, conforme alterada (“Resolução CVM 160”), e demais leis e 
regulamentações aplicáveis, sobre a realização e as características específicas da 1ª (primeira) emissão de debêntures simples, não conversíveis em ações, 
em série única, da espécie com garantia real, com garantia fidejussória adicional sob condição suspensiva, para distribuição pública, em rito de registro 
automático da Companhia (“Emissão” e “Debêntures”, respectivamente), bem como todos e quaisquer outros encargos devidos por força do “Instrumento 
Particular de Escritura da 1ª (Primeira) Emissão de Debêntures Simples, não Conversíveis em Ações, em Série Única, da Espécie Com Garantia Real, Com 
Garantia Fidejussória Adicional sob Condição Suspensiva, para Distribuição Pública, em Rito de Registro Automático, da União Comercial Barão S.A. Locação 
e Empreendimentos” (“Escritura de Emissão”), celebrada entre a Companhia, o Agente Fiduciário (conforme abaixo definido) e os Fiadores (conforme abaixo 
definido), com a interveniência e anuência do ESPÓLIO DE ARMINDO JOSÉ NETO, portador da carteira de identidade no M-1.254 SSP/MG, inscrito no CPF 
sob o nº 249.753.116-15, representado por seu Inventariante ARMINDO JOSÉ NETO FILHO, brasileiro, natural de Belo Horizonte, estado de Minas Gerais, 
profissional autônomo, nascido em 03 de fevereiro de 1974, portador da carteira de identidade no M-5.642.087, expedida pela SSP/MG, inscrito no CPF sob 
o nº 989.912.216-53, residente na Rua Matias Aires, nº 184, Bairro Santa Maria, CEP 30.525-150, na cidade de Belo Horizonte, estado de Minas 
Gerais (“Espólio”), com as seguintes características: (a) Data de Emissão: Para todos os efeitos, a data de emissão das Debêntures será indicada na Escritura 
de Emissão (“Data de Emissão”); (b) Forma e Emissão: as Debêntures serão emitidas sob a forma nominativa e escritural, sem a emissão de certificados 
representativos das Debêntures; (c) Distribuição e Colocação: as Debêntures serão objeto de oferta pública de distribuição, sob rito de registro automático, nos 
termos da Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei do Mercado de Capitais”), da Resolução CVM 160 e das demais disposições 
legais e regulamentares aplicáveis, e do “Contrato de Coordenação, Colocação e Distribuição Pública, Sob Regime de Melhores Esforços de Colocação, da 
1ª (Primeira) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, em Série Única, da Espécie Com Garantia Real, Com Garantia Fidejussória 
Adicional sob Condição Suspensiva, para Distribuição Pública em Rito de Registro Automático, da União Comercial Barão S.A. Locação e Empreendimentos” 
(“Contrato de Distribuição”), com a intermediação da ATIVA INVESTIMENTOS S.A. CORRETORA DE TÍTULOS, CÂMBIO E VALORES, instituição 
financeira com sede na Avenida das Américas, nº 3.500, Bloco 01, Salas 311 a 318, Barra da Tijuca, Rio de Janeiro, RJ, CEP 22.640-102, inscrita no Cadastro 
Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (“CNPJ/MF”) sob o nº 33.775.974/0001-04 (“Coordenador Líder”) e da M CONSULTORIA 
ESTRATÉGICA LTDA., com endereço na cidade de São Paulo, no estado de São Paulo, na Rua Pequetita, nº 215, conjunto 51, bairro Vila Olímpia, inscrita 
no CNPJ/MF sob o nº 43.755.820/0001-04 (“Estruturador”)., sob o regime de melhores esforços de colocação, com relação à totalidade das Debêntures, 
tendo como público-alvo Investidores Profissionais (conforme definidos na Escritura de Emissão); (d) Preço de Subscrição e Forma de Integralização: as 
Debêntures serão subscritas e integralizadas por meio do MDA, sendo a distribuição liquidada financeiramente por meio da B3, à vista, no ato da subscrição 
(“Data de Integralização”), e em moeda corrente nacional, pelo Valor Nominal Unitário na 1ª (primeira) Data de Integralização (“Primeira Data de 
Integralização”), ou pelo Valor Nominal Unitário, acrescido dos Juros, calculados pro rata temporis, desde a Primeira Data de Integralização até a respectiva 
Data de Integralização, no caso das integralizações que ocorram após a Primeira Data de Integralização, podendo, ainda, em qualquer Data de Integralização, 
serem subscritas com ágio ou deságio, sendo certo que, caso aplicável, o ágio ou o deságio, conforme o caso, a exclusivo critério do Coordenador Líder, será 
o mesmo para todas as Debêntures subscritas e integralizadas em uma mesma Data de Integralização (“Preço de Integralização”); (e) Prazo e Data de 
Vencimento: as Debêntures terão prazo de vencimento de 1.826 (mil oitocentos e vinte e seis) dias a contar da Data de Emissão, vencendo-se, portanto, em 
12 de dezembro de 2029 (“Data de Vencimento”), ressalvadas as hipóteses de vencimento antecipado e de resgate previstas na Escritura de Emissão; (f) 
Amortização Ordinária das Debêntures: sem prejuízo dos pagamentos em decorrência dos Eventos de Inadimplemento (conforme definidos na Escritura de 
Emissão), resgate antecipado ou resgate obrigatório, o Valor Nominal Unitário será amortizado trimestralmente, com carência de 12 (doze) meses (“Período 
de Carência”), sendo o primeiro pagamento em 12 de dezembro de 2025 e o último na Data de Vencimento das Debêntures (“Amortização”, sendo cada data 
de amortização das Debêntures, uma “Data de Amortização”); (g) Atualização Monetária das Debêntures: Não haverá atualização monetária do Valor Nominal 
Unitário; (h) Remuneração das Debêntures: as Debêntures farão jus a juros remuneratórios correspondentes a 100% (cem por cento) da variação acumulada 
das taxas médias diárias das Taxas DI – Depósitos Interfinanceiros de um dia, Over Extra-Grupo, expressas na forma percentual ao ano, base 252 (duzentos 
e cinquenta e dois) dias úteis, calculada e divulgada diariamente pela B3 no informativo diário, disponível em sua página na Internet (http://www.b3.com.br) 
(“Taxas DI”), acrescida de spread (sobretaxa) equivalente a 4,00% (quatro inteiros por cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) dias úteis, 
calculado de forma exponencial e cumulativa pro rata temporis por dias úteis decorridos, de acordo com a fórmula prevista na Escritura de Emissão, incidente 
sobre o Valor Nominal Unitário das Debêntures ou saldo do Valor Nominal Unitário, desde a primeira Data de Integralização, inclusive, ou da última Data de 
Pagamento da Remuneração, inclusive, até a Data de Pagamento da Remuneração imediatamente subsequente, exclusive, ou a Data de Vencimento, 
conforme o caso (“Remuneração”); (i) Pagamento da Remuneração: o pagamento da Remuneração será realizado trimestralmente, com carência de 6 (seis) 
meses, nas datas indicadas na tabela prevista na Escritura de Emissão, sendo o primeiro pagamento em 12 de junho de 2025 e o último na Data de 
Vencimento das Debêntures (cada uma, uma “Data de Pagamento da Remuneração”), ressalvadas as hipóteses de vencimento antecipado e de resgate 
prevista na Escritura de Emissão; (j) Local de Pagamento: Os pagamentos a que fazem jus as Debêntures serão efetuados: (i) utilizando-se os procedimentos 
adotados pela B3 para as Debêntures custodiadas eletronicamente na B3; ou (ii) na hipótese de as Debêntures não estarem custodiadas eletronicamente na 
B3: (a) na sede da Companhia ou do Agente de Liquidação e Escriturador; ou (b) conforme o caso, pela instituição financeira contratada para este fim; (k) 
Aquisição Antecipada Facultativa: a Companhia poderá, a qualquer tempo, adquirir as Debêntures, observado o disposto no § 3º do artigo 55 da Lei das 
Sociedades por Ações e na Resolução da CVM nº 77, de 29 de março de 2022 (“Resolução CVM 77”). As Debêntures adquiridas pela Companhia poderão 
ser: (i) canceladas, devendo o cancelamento ser objeto de ato deliberativo da Companhia; (ii) permanecer na tesouraria da Companhia; ou (iii) ser novamente 
colocadas no mercado. As Debêntures adquiridas pela Companhia para permanência em tesouraria nos termos da Escritura de Emissão, se e quando 
recolocadas no mercado, farão jus à Remuneração das demais Debêntures; (l) Encargos Moratórios: sem prejuízo da Remuneração incidente sobre os débitos 
vencidos e não pagos, ocorrendo impontualidade no pagamento pela Companhia de quaisquer obrigações pecuniárias relativas às Debêntures, os débitos 
vencidos e não pagos serão acrescidos de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, calculados pro rata temporis, desde a data de inadimplemento até a 
data do efetivo pagamento, bem como de multa não compensatória de 2% (dois por cento) sobre o valor devido, independentemente de aviso, notificação ou 
interpelação judicial ou extrajudicial (em conjunto, “Encargos Moratórios”); (m) Imunidade Tributária: caso qualquer Debenturistas goze de algum tipo de 
imunidade ou isenção tributária, este deverá encaminhar ao Agente de Liquidação, com cópia para a Companhia, no prazo mínimo de 10 (dez) dias úteis antes 
da data prevista para quaisquer dos pagamentos relativos às Debêntures, documentação comprobatória dessa imunidade ou isenção tributária, sob pena de 
ter descontado dos seus rendimentos, decorrentes do pagamento das Debêntures de sua titularidade, os valores devidos nos termos da legislação tributária 
em vigor; (n) Resgate Antecipado Facultativo Total das Debêntures: a Companhia poderá, a seu exclusivo critério e independentemente da vontade dos 
Debenturistas, a partir do 24º (vigésimo quarto) mês exclusive, contado da Data de Emissão, ou seja, a partir de 13 de dezembro de 2026 (inclusive), realizar 
o resgate antecipado facultativo da totalidade das Debêntures e, por consequência, promover o resgate antecipado das Debêntures em montante equivalente 
ao valor resgatado das Debêntures, observados os termos e condições descritos na Escritura de Emissão (“Resgate Antecipado Facultativo Total”); (o) 
Resgate Obrigatório Total das Debêntures: a Companhia deverá realizar o Resgate Antecipado Obrigatório das Debêntures na ocorrência de Vencimento 
Antecipado acrescido do Prêmio de Resgate Antecipado Facultativo, ocasião em que a Companhia deverá resgatar antecipadamente as Debêntures pelo Valor 
Nominal Unitário acrescido da Remuneração em até 3 (três) Dias Úteis; (p) Garantias: em garantia do fiel, integral e pontual cumprimento de toda e qualquer 
obrigação, principal ou acessória, presente ou futura, relativa às Debêntures, inclusive decorrentes dos juros, multas, penalidades e encargos relativos às 
Debêntures, bem como das demais obrigações assumidas pela Companhia perante a OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES 
MOBILIÁRIOS S.A., instituição financeira com sede na Avenida das Américas, nº 3.434, Bloco 07, Sala 201, CEP 22.640-102, na cidade do Rio de Janeiro, 
Estado do Rio de Janeiro, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 36.113.876/0001-91 (“Agente Fiduciário”), como representante dos Debenturistas, no âmbito da 
Escritura de Emissão, em especial, mas sem se limitar, (i) ao Valor Nominal Unitário; (ii) à Remuneração; e (iii) aos Encargos Moratórios e todos os custos e 
despesas incorridos e a serem incorridos em relação às Debêntures, inclusive, mas não exclusivamente, para ressarcimento de toda e qualquer importância 
que o Agente Fiduciário venha a desembolsar no âmbito da Emissão, das Debêntures e/ou em virtude da constituição, manutenção e/ou excussão das 
Garantias (conforme definido abaixo), bem como todos e quaisquer tributos e despesas judiciais e/ou extrajudiciais incidentes sobre a excussão das Garantias, 
nos termos do respectivo contrato, conforme aplicável (“Obrigações Garantidas”), as Debêntures contarão com as seguintes garantias reais: (i) Alienação 
Fiduciária de Ativos Rodantes (conforme abaixo definida); (ii) Alienação Fiduciária de Imóvel (conforme abaixo definida); e (iii) Cessão Fiduciária (conforme 
abaixo definida). As Debêntures também contarão com a garantia fidejussória, prestada por Roberto Antonio da Silva, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa 
Física do Ministério da Fazenda (“CPF/MF”) sob o nº 247.156.116-00 (“Roberto”), Alberto Antonio da Silva, inscrito no CPF/MF sob o nº 808.634.506-87 
(“Alberto”), Carlos Antonio da Silva, inscrito no CPF/MF sob o nº 563.920.366-87 (“Carlos”), Gilberto Antonio da Silva, inscrito no CPF/MF sob o nº 
574.221.926-15 (“Gilberto”), Claudionor Antonio da Silva, inscrito no CPF/MF sob o nº 265.847.606-00 (“Claudionor”) (em conjunto, “Fiadores PF”), a UNIÃO 
EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÃO LTDA., sociedade limitada, com sede na Cidade de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, na Avenida Barão 
Homem de Melo, nº 2022, Letra B , Bairro Jardim America, CEP 30.421-484, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 13.086.019/0001-44, com seus atos constitutivos 
arquivados na Junta Comercial do Estado de Minas Gerais (“União Empreendimentos”), a CMC - MÓDULOS CONSTRUTIVOS LTDA., sociedade limitada, 
com sede na cidade de Mirassol, estado de São Paulo, na Avenida Gilberto Ângelo Pandim, nº 41-99, bloco A, Bairro Residencial Moreira e Guimarães, CEP 
15.133-066, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 10.279.488/0005-15 (“CMC”), a UNIÃO MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA., sociedade limitada, com sede na 
cidade de Contagem, estado de Minas Gerais, na Avenida General David Sarnoff, nº 3.113, Bairro Cidade Industria, CEP 32.210-110, inscrita no CNPJ/MF sob 
o nº 49.457.168/0001-10 (“Foper”) e a MOVO CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA., sociedade limitada, com sede na cidade de Belo Horizonte, 
estado de Minas Gerais, na Avenida Raja Gabaglia, nº 615, 1º e 3º andares, Bairro Cidade Jardim, CEP 30.380-103, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
34.209.835/0001-78 (“Movo”) (em conjunto, “Fiadores PJ” e, quando em conjunto com os Fiadores PF, “Fiadores”). Em garantia do fiel, pontual e integral 
cumprimento de Obrigações Garantidas, os Fiadores, prestam garantia fidejussória, na forma de fiança, em favor dos Debenturistas, representados pelo 
Agente Fiduciário, assumindo, a partir da presente data e independentemente de qualquer condição, a condição de fiadores, principais pagadores e 
responsáveis, solidariamente entre si e com a Companhia, pelo pagamento integral das Obrigações Garantidas, nas datas previstas na Escritura de Emissão 
(“Fiança”, e quando em conjunto com as Garantias Reais (conforme abaixo definidas), as “Garantias”); (q) Valor Total da Emissão: R$ 100.000.000,00 (cem 
milhões de reais) na Data de Emissão; (r) Quantidade de Debêntures: serão emitidas, inicialmente, 100.000 (cem mil) Debêntures; (s) Valor Nominal Unitário: 
O valor nominal unitário das Debêntures será de R$1.000,00 (mil reais), na Data de Emissão (“Valor Nominal Unitário das Debêntures” ou “Valor Nominal 
Unitário”) ou na Primeira Data de Integralização, conforme aplicável. e (t) Demais Características: as demais características das Debêntures encontrar-se-ão 
descritas na Escritura de Emissão e serão negociadas pela administração da Companhia; (ii) aprovação da outorga de: (a) cessão fiduciária constituída pela 
Companhia, de forma irrevogável e irretratável, em favor do Agente Fiduciário, nos termos do artigo 66-B da Lei 4.728, , do Decreto-Lei 911, conforme alterado, 
e dos artigos 18 ao 20 da Lei nº 9.514, de 20 de novembro de 1997, conforme alterada, (“Lei 9.514”) e, no que for aplicável, os artigos 1.361 e seguintes da 
Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, conforme alterada (“Código Civil”), sobre a totalidade dos direitos creditórios decorrentes dos recebíveis decorrentes 
de contratos de prestação de serviços, conforme definidos no “Instrumento Particular de Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios em Garantia e Outras 
Avenças”, celebrado na presente data entre a Companhia, o Agente Fiduciário e, na qualidade de intervenientes anuentes, os Fiadores PJ (“Cessão Fiduciária 
de Recebíveis”, “Direitos Creditórios - Recebíveis”, “Contrato de Cessão Fiduciária de Recebíveis” e “JUCEMG”, respectivamente), nos moldes da Lei 
nº 14.195, de 26 de agosto de 2021, conforme alterada (“Lei 14.195”), em conformidade com a Escritura de Emissão; (b) alienação fiduciária de ativos rodantes 
em garantia outorgada pela Companhia em favor da Agente Fiduciário, em caráter irrevogável e irretratável (“Alienação Fiduciária de Ativos Rodantes”), nos 
termos do artigo 66-B da Lei nº 4.728, de 14 de julho de 1965, conforme alterada (“Lei 4.728/65”), do Decreto-Lei nº 911, de 1º de outubro de 1969, e 
posteriores alterações, e nos termos do artigo 1.361 e seguintes do Código Civil, nos termos do “Instrumento Particular de Alienação Fiduciária de Ativos 
Rodantes em Garantia e Outras Avenças”, celebrado na presente data, entre a Companhia e o Agente Fiduciário, com a interveniência e anuência dos Fiadores 
PJ (“Contrato de Alienação Fiduciária de Ativos Rodantes”), no âmbito da Emissão; ; e (c) alienação fiduciária do imóvel objeto da matrícula nº 83.536 do 
1º Cartório de Registro de Imóveis de Belo Horizonte, Minas Gerais (“Imóvel”), em favor da Agente Fiduciário, em caráter irrevogável e irretratável (“Alienação 
Fiduciária de Imóvel” e, em conjunto com a Cessão Fiduciária e a Alienação Fiduciária de Ativos Rodantes, “Garantias Reais”), nos termos do “Instrumento 
Particular de Alienação Fiduciária de Imóvel em Garantia e Outras Avenças com Condição Suspensiva”, celebrado na presente data, entre a Companhia e o 
Agente Fiduciário com interveniência e anuência dos Fiadores PJ, nos termos do artigo 22 e seguintes da Lei 9.514 e dos artigos 1.361 e seguintes do Código 
Civil (“Contrato de Alienação Fiduciária de Imóvel”), no âmbito da Emissão; e (iii) autorizar a administração da Companhia, direta ou indiretamente por meio 
de procuradores, a praticar todos e quaisquer atos e celebre todos e quaisquer documentos que se façam necessários ou convenientes à efetivação das 
deliberações do item (i) e (ii) acima, inclusive a assinatura de quaisquer instrumentos necessários, ficando ratificados todos os atos que foram praticados pela 
administração da Companhia ou por seus respectivos procuradores até o momento: Após examinadas e discutidas as matérias constantes na ordem do dia, 
os membros do Conselho de Administração, por unanimidade de votos e sem quaisquer ressalvas: ENCERRAMENTO: nada mais havendo a tratar, encerrou-
se a Reunião, da qual se lavrou a presente ata que, lida, conferida e aprovada por todos segue assinada. Mesa: Alberto Antônio da Silva (Presidente) e Cláudio 
Luis Alves Kaizer Júnior (Secretário). Acionistas: União Empreendimentos e Participação Ltda (Gilberto Antônio da Silva) e Norte Minas Locações de Máquinas 
e Equipamentos Ltda (Alberto Antônio da Silva). Conselheiro(s) presente(s) presencialmente: ALBERTO ANTÔNIO DA SILVA inscrito no CPF sob o no 
808.634.506-87, GILBERTO ANTÔNIO DA SILVA inscrito no CPF sob o no 574.221.926-15. Conselheiro(s) presente(s) em formato digital: CARLOS 
ANTÔNIO DA SILVA inscrito no CPF sob o no 563.920.366-87, ROBERTO ANTÔNIO DA SILVA inscrito no CPF sob o no 247.156.116-00 e ARMINDO JOSÉ 
NETO FILHO inscrito no CPF sob o nº 989.912.216-53, inventariante do espólio de ARMINDO JOSÉ NETO. Conselheiro(s) ausente(s): CLAUDIONOR 
ANTÔNIO DA SILVA inscrito no CPF sob o no 265.847.606-00. A presente é cópia fiel da ata lavrada no livro próprio. Belo Horizonte, MG, de 10 de dezembro 
de 2024. Assinam o documento de forma digital. Alberto Antônio da Silva – Presidente e Cláudio Luis Alves Kaizer Júnior - Secretário. 

ATA DA DÉCIMA QUARTA REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO REALIZADA EM 10 DE DEZEMBRO DE 2024 

Este documento foi assinado digitalmente por Ediminas S A Editora Grafica Industrial De Minas. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://assinaturas.certisign.com.br:443 e utilize o código 5F0A-06E9-E3A1-0E14.
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